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DIRETRIZES DE LIQUIDEZ DAS CARTEIRAS DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO 

 
Art. 1º. As presentes Diretrizes têm como objetivo disciplinar os procedimentos 
mínimos de controle e gerenciamento de liquidez das carteiras dos Fundos de 
Investimento geridos pelas Instituições Participantes referidas no Artigo 28, parágrafo 
3º, inciso IV do Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para os Fundos de 
Investimento, utilizadas aqui as mesmas definições ali grafadas em maiúsculas. 
 
Art. 2º. As Instituições Participantes deverão adotar políticas internas, estabelecidas 
de acordo com critérios próprios, que possibilitem gerenciar a liquidez dos ativos 
componentes das carteiras dos Fundos por elas geridos. 
 
§1º. As políticas acima mencionadas deverão ser formalizadas por escrito em manuais 
(“Manuais”) que conterão todos os procedimentos e critérios eleitos para controle e 
gerenciamento da liquidez das carteiras referidas no “caput”. 
 
§2º. Os Manuais deverão ser registrados na ANBIMA sempre em sua forma mais 
atualizada, com vistas a atestar as práticas efetivamente utilizadas pelas Instituições 
Participantes no que tange à liquidez das carteiras mencionadas no “caput”, devendo 
haver novo registro sempre que ocorrer mudança em seu teor em até 15 dias 
contados de sua alteração ou da alteração das práticas anteriormente registradas. 

 
Art. 3º. Os Manuais deverão prever ao menos os seguintes aspectos: 
 
a) estabelecimento de critérios, incluindo volume, para aferição de liquidez dos ativos 
componentes da carteira dos fundos sob gestão, incluindo o tratamento dos ativos 
utilizados como margem, ajustes e garantias; 
 
b) critérios para controle de liquidez da carteira, incluindo periodicidade de 
monitoramento, que deverá ser, no mínimo, semanal; 
 
c) critérios para gerenciamento da liquidez das carteiras, considerando: 

i. adequação à cotização do fundo; 
ii. perfil do passivo dos fundos  
iii. indicação de área, comitê e/ ou pessoas da instituição responsável pelas 

decisões. 
 
Art. 4º. Além dos procedimentos tratados no art. 3º, os Manuais deverão prever o 
tratamento específico que será adotado pelo Gestor nas situações especiais de 
iliquidez das carteiras dos fundos. 
 
 


